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ESTADO DA ^ARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

cotacAo de preços

Pesquisa de preços ~ ContrataçSo de Procedimentos diversos, para atender as necessidades 6» Secretaria de Saúde.

RAZÃO SOCIALiEVEftALDO VIEIRA DOS SANÍTOS FILHO-SINECOFETUS

ENDEREÇO:AV. PRESIDENTE EPITACIO PESSOA , 446 SAU lOX. BAIRRO TORRE

CNPJ/CPF: 35.854.258/0001-30

RESPONSÁVEL: EVERALDO VIEIRA DOS SANTOD FHHO

DATA; 09/04/2024

VALIDADE DA COTAÇÃO; 01 ANO

Prezados senhores: solicitamos a vossa senhoria, informar os preços dos materiais, bens ou serviços abaixo
relacionados:

0
DESCRIÇÃO PREÇO UNIX PREÇO TOTALUND QUaNTITEM

Colposcopia computadorizada com

foto colorida
100,00 1.000,0010011

500,00250.0001 02Biópsia colouteríno2

150,00 750,0001 05Eletro cauterízaçao colo uterino3

150,00 750,0001 05Eletro cautaizaçâo volva4

Equipamentos estão anexados

aos exames: (Mesa ginecológica;

Mesa auxiliar- Bisturí elétrico;

Pinças de biópsia colo uterino)

1.000.00 1.000,0001 015

VALOR TOTAL
4.000.00

P
CARIMBO COM CNPJDATA

35.854.258/0001-3008/04/2024

PRAZO DEVAUDAD3

01 ANO

ÃPíiS A(S) ENTREGAIS), MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO RSCAL E REOBO.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Lu

1/

RÜA MANOEL DE SAUS, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58342-000- TEL 83 - 3661-1018.

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 06E8.70D9.1877.38B6.91B5.7010.FBD6.4C27. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00019/2024
SECRETARIO DE SAÚDE

Contratação de Empresa especialidade, para prestação de

serviços de procedimentos diversos, para atender as
necessidades da secretaria municipal de saúde.

Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: EVERALDO VIEIRA DOS

SANTOS FILHO.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Ci

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n* 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar
e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes elementos: documento de
formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo,

termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece,

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e,

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

inclusive, a análise de risco;

razão da escolha do

ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

o ato que autoriza a

rs

Sobrado - PB, 12 de Abril de 2024.

ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB-PB 11698

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 3A2D.8665.4321.965B.4FA9.84C0.6AB8.8C99. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Saúde.

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPA CHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para

atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.P

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n^ 14.133, de l'’ de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para a formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação.

Sobrado - PB, 03 de Abril de 2024.

TTT

SIj)/AOLINALD«1^RT/Rb'^
Prefeito ^ “Q

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: C85B.3B8B.BD7A.667B.240D.1D86.A175.4707. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Contratação de Empresa especialidade,

para prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria

municipal de saúde.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica - Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de

procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde -,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Q

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM

Colposcopia computadorizada com foto colorida

Biopsia colo uterino

Eietro cauterizaçâo colo uterino

Eletro cauterizaçâo vulva

Equipamentos estão anexados aos exames: ( mesa ginecológica; mesa auxiliar;

bisturi elétrico; pinças e biópsia colo uterino)

CODIGO

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

UNIDADE QUANTIDADE

UND

UND

UND

UND

UND

120

24

60

60

12

Q
0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

do Contrato ou equivalente:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 10 (dez) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela

Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 07A8.07F4.71E1.61DE.5A99.53A5.735B.A43D. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda

a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame,

com consequente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas

na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa especialidade, para prestação
de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de
saúde. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada; até o final do exercício

financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 48.000,00:

Q

DESCRIÇÃO DO ITEM
Colposcopia computadorizada com foto colorida

Biopsia colo uterino

Eletro cauterizaçâo colo uterino

Eletro cauterizaçâo vulva

Equipamentos estão anexados aos exames:

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

100,00

250,00

150,00

150,00

1.000,00

Total

C0DI60

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

P. TOTAL

12.000,00

6.000,00

9.000,00

9.000,00

12.000,00

48.000,00

120UND

UND

UND

UND

UND

24

60

60

( mes 12

Observação: as especificações do objeto estào discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Empresa especialidade, para
prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria

municipal de saúde. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o
regime de tarefa.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da

tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de

quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 07A8.07F4.71E1.61DE.5A99.53A5.735B.A43D. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo

permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser

vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a

realização de subcontrataçâo.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de Empresa especialidade, para prestação

de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de
saúde.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

O

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IB.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliBiinares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Sobr. PB, Abril de 2024.

PÃWÍO CESAR DA SIL\W BARBOSA

Secretario

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 07A8.07F4.71E1.61DE.5A99.53A5.735B.A43D. 
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7

7



•á ,K.:i.*

'1 -.•^1'i.^.
rtt.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

PB, 02 de Abril de 2024.Sobrado

Senhor Prefeito,

autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de

da Lei 14.133/21, destinado a:

Solicitamos

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II,

Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica

especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades

da secretaria municipal de saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

Contratação de Empresa

O

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme

consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação:

'Cirmento de formalização da demanda - DFD.

AtenciosMente,

A

Q
PAÜLO^SAR DA SILVAL^RBOSA

Secretario

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 563A.8AA5.5DB8.4CD3.AA62.079D.C244.78D6. 
Formalização de demanda. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA ^ARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

cotacAo de preços

Pesquisa de preços ~ ContrataçSo de Procedimentos diversos, para atender as necessidades 6» Secretaria de Saúde.

RAZÃO SOCIALiEVEftALDO VIEIRA DOS SANÍTOS FILHO-SINECOFETUS

ENDEREÇO:AV. PRESIDENTE EPITACIO PESSOA , 446 SAU lOX. BAIRRO TORRE

CNPJ/CPF: 35.854.258/0001-30

RESPONSÁVEL: EVERALDO VIEIRA DOS SANTOD FHHO

DATA; 09/04/2024

VALIDADE DA COTAÇÃO; 01 ANO

Prezados senhores: solicitamos a vossa senhoria, informar os preços dos materiais, bens ou serviços abaixo
relacionados:

0
DESCRIÇÃO PREÇO UNIX PREÇO TOTALUND QUaNTITEM

Colposcopia computadorizada com

foto colorida
100,00 1.000,0010011

500,00250.0001 02Biópsia colouteríno2

150,00 750,0001 05Eletro cauterízaçao colo uterino3

150,00 750,0001 05Eletro cautaizaçâo volva4

Equipamentos estão anexados

aos exames: (Mesa ginecológica;

Mesa auxiliar- Bisturí elétrico;

Pinças de biópsia colo uterino)

1.000.00 1.000,0001 015

VALOR TOTAL
4.000.00

P
CARIMBO COM CNPJDATA

35.854.258/0001-3008/04/2024

PRAZO DEVAUDAD3

01 ANO

ÃPíiS A(S) ENTREGAIS), MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO RSCAL E REOBO.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Lu

1/

RÜA MANOEL DE SAUS, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58342-000- TEL 83 - 3661-1018.

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 06E8.70D9.1877.38B6.91B5.7010.FBD6.4C27. 

Justificativa de preço. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.

9

9



sl'.

•A

•s

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DV00019/2024

Sobrado - PB, 09 de Abril de 2024.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de Empresa especialidade,

para prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação

de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as

necessidades da secretaria municipal de saúde considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

0

3.0

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma

poderá ser efetuada junto a: EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a

sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Entidade ouR$ 48.000,00.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

pesquisa apropriada, em anexo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação eniamera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por

Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

É dispensável a licitação:'Art. 75.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 ícinguenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

M

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

proceaso em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

a mim ta do respectivo contrato.

DA CONCLUSÃO

Atenca jfeamente.

PAI CESAR DA SILVA BARBOSA

Secretario

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 3FAD.EC6A.0D76.F10B.635F.1639.1C42.4D5E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos
diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

0
Recursos não Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenção Básica

Outros Serviços de Terceiros

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde - 3.3.90.39.

Pessoa Jurídica

Sobrado - PB, 02 de Abril de 2024.

mM
ANA VERONld

Secretaria

SILVA COUTINHO

Q

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 0810.4925.CF53.81C7.3166.DC0B.3782.9472. 
Previsão Orçamentária. Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa

especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para atender as necessidades

da secretaria municipal de saúde.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanhara, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -

Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para

atender as necessidades da secretaria municipal de saúde

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

O , considerada oportuna e

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM

Colposcopia computadorizada com foto colorida

Biopsia colo uterino

Eletro cauterizaçào colo uterino

Eletro cauterizaçào vulva

Equipamentos estão anexados aos exames: { mesa ginecológica; mesa auxiliar;

bisturi elétrico; pinças e biópsia colo uterino)

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE

UND

UND

1201

242

60UND3

60UND4

12UND5

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, visto estar presente a exceção

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n° 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

Q

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter,

com as obrigações assumidas.
durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 6EB0.0971.3A03.1584.E3A7.4D30.F138.D19C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: 3 (três) dias;

7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então era vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

REAJUSTE

O

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔaCO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 6EB0.0971.3A03.1584.E3A7.4D30.F138.D19C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 48443/24. Data: 24/04/2024 13:41. Responsável: Wilson L. de Brito.
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12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio

de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infrações administrativas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros raoratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

advertência aplicada exclusivamente pela

a

14.0.DA C<»1PENSAÇÀ0 FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N X VP X I, onde: EM encargos

- PB, 02 de Abril de 2024.Sobr.

A

PAULO CESAR DA SILVnr BARBOSA

SecretarioQ

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 6EB0.0971.3A03.1584.E3A7.4D30.F138.D19C. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 13:41:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48443/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00019/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899).
Objeto: Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.854.258/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3a2d86654321965b4fa984c06ab88c99

Autorização da autoridade competente Sim c85b3b8bbd7a667b240d1d86a1754707

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 07a807f471e161de5a9953a5735ba43d

Formalização de demanda Sim 563a8aa55db84cd3aa62079dc24478d6

Justificativa de preço Sim 06e870d9187738b691b57010fbd64c27

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3fadec6a0d76f10b635f16391c424d5e

Previsão Orçamentária Sim 08104925cf5381c73166dc0b37829472

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6eb009713a031584e3a74d30f138d19c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS
FILHO

Sim 06e870d9187738b691b57010fbd64c27
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João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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V ‘ • V#

ÍUTAfiO DA rAMAtAA

rAtnifrmA mmxcipal m •oaaado

■rro« DB coimuTAçJko

oumiBA ■* OV0001B/a034

r»<xrs?o Wí'i*!r«;T?ATTv^ k* ■.•4'^«'''rv:ooí!*

COWtBATO H*t 0«0«3/2034-Cn.

TIW*5 D£ CG«TRATü 5U£ EíCRE Si CLLtBRAM A ffttrtirJRA K^jilClIAL I£ £:í?A3C

.r r.*f:pAí.ro vieira ro? rAjrrc'!; eilr?, praa rr strvicc* c^^r^py.r

riSCRIMIHACO NESTE lH3TFl«KtO NA rCFMA AAAIXO:

íclo pr«t«nt« insttuawnto 3« ccntrato* 3* ua lado Prataitura M..nicap*l da i<c&r«3a • k«ao«1 o«

Sales. IT9 - Cer.tto - Sc^btâdo - P8, CHPJ ft* 01.412.553/OC?l-< *, reste ate representada

Prefettc Cllnalíí'' Kartlns tia Silva, Rrasilelrc, CasaTe, reslSerte e dretiel 15 ade ra 5ltlo Ca«^-o

Crar.de 3, 8/N • Zona Rural • Sobrado > Pd, CPF n* 034.49«.2e4*)0. Certeira de Identidade n* .

doravante aieplessente CONTRATANTE, e do outro lado E^TRAIXO VIEIRA DCS SANTOS FlUiO > AVENICA

rR£SIÍ>EN7E EIITACIO fESdOA, 44e > TORRE - JoAO PESSOA - Pd, CHPJ n* iS. 654.35ii/ÚCÚi • dcravar.te

si»rlea«i#nte CONTRATADO, deciditan as partes ccntiatentes assinar o presente fortrato, o <jual
te resera pelas clAusulas e condirftes sexilntes:

ClAOStnA PBXASIBA •

Este contesto decetie da Dispensa da LicitapAo n* EVL>wwI^/2w2«, prccassada r.cs terma da l,ei

Fedaral n* 14.133, de 1* de Ahril de 20?1; Lei Corf>Iee>entar n* 133, de 14 de Deter^ro de 2034;

e legislado pertinente, consideradas as alterac&es F>osteriotes das referidas nornas. As quais

os contratantes estAo sujeitos coao taaben as clAusulas deste contrato.

raroAMorTos:

CIACISOLA SZOUKDA • DO OeJETO;

0 presente contrato, cu)a lavratura foi devidamente autorizada, cen por ob}etoi Contiatacio de

EJipresâ especialidede, para ptestacAo de serviços de procedis&entos diversos, para atender as
necessidades ds secretaria sunicipal de saude.

0 serviçe deverA ser esecutadf ri qcrosâTer.te de acorde com as ccndiçíes expressas neste
instruitiento, piop>osta apresentada, especificavas técnicas corresp>ond«ntes, processa de Dispensa
de LicitecAo n* EIV30018/2024 e instruçdes do Contratante, documentos esses que fica.m fazendo
partes inteqrentcs do presente contrato, independente de transcriçAo; e sob o reqisse de
contratacio por tarefa.

CUUlBinJl TBRCSZIIA - DO VALOB B BB^B:
O valor total deste contrato, a base da preço proposto, A de R$ 49.000,00 (0'JAA£NTA £ OITO MIL
REAIS).

oisaaxnuçÀo

Celpcaccpla eorputadcrliaaa coai foto colofila
fetoptia cole utarir.o

C;«tze ca.tetisa.Ao colo uteiino

Eletio cajterlzecAo vulva

tquipaaencos estAo eneesd^s aos «saees: t
qineesloqlea; swta aoaiUar; bistutl eiettlco;
pineas • bitpsia cole uiasine)

ONtbRM QCMrrr&aps » twiTiAzo

ui.oa

350.00

150.vw

150.00

i.coo.e:

CObXOO 9 TOTAL

U .000,00

«.000.00

«.VWJ.vu

«.oou.t-.

U. 000,00

UNOi uo

ima, 2 24

3 UNO «u

tKD4 «O

5 13■eia

1 - -

Tetel; «S . '

CXAOBOXA goaUtTA • DO BBAJUBTAmVTO BM BSMTZOO BâTAlTO - RBAJOtTS:

Os preços contratedas sAo fixos e iriea)ustâveis no prazo de ua ano.

Dentro dc praro de vlqéncia da contrataçAa e s^diante solicitaçAo do Contratada, cs pteças
pederêo sofrer resjuste apCs e interreTOO de um ano, na mesma prnpíTçAc ds vaiiaçAo %'#flfic*d.i
no IPCA-IBCE acufltulado, tonando-se por base o eAs do orçemento estimado, exclusivamente para as
cbriqaçâcs iniciadas c ccrvcluidas apos a occzrAncia da anualidade.

Nas reajustes subseque.ntes ao primeiro, o interreqna ainimo de um ano aetè conted-o a |>attir dos

efeitos financeiros do dltimo reajuste.
Ho caso de atraso ou nèo divulqaçAo do Índice de reajustamente, o Cenrrsttnt* pajsrA ao CentrstaJo
a irpottAncia calculada pela últiau variaçAo conhecida, liquidando a difetança correspondente
tio loqo seja divulqado o Índice oefinitivo. fica o Contratado obriqado a aprasentar lnen•^ria da
cAlcula lefaranta ao laajustasanto de preços do valor remanescanta, sesipie qua este ocortet.
Nes afericbes finais, o Índice utillzedo pera reajusta serA, obriqstcrlemente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pata reajuscamento venha a ser extinto ou de qualq'jer fotma nAa possa
reis ser utilizado, seri adotado, ea substituição, o qu# viar a sat determinado )ela laqlslaçio
entio ea vigor.
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N« 1*

eClcia}* I • • )u«* 4m«nt «j> J> (C*.q *>0 v«loc f^m^r ««(«r t«,

u ’*• «•ik«.4'> v«lct

r««4tt«i^ f■>r
o rf«tA i«r*

t«l • r«tA, t«r* d« èi* ■tm mé».

fJMtto •« |MÍC« •« tiCryj IftilC*

(<jt Mto 9« «litiVO.

• («r* f•t•r l«f« •-) (1*. • ( >i*r«

• f • •• «r* 4» - i»**-1« 1

cc^tala t)t*« 4Sd folfvciMr.to 4» ii>rs«Mef tob«t4ri«

4o f4»o tn(i«v)tiv«t ca (t*vtaiv«4 i« cc^*♦|44^-t« ir.c*lculâv«i« cbavrvt.iêt •• 4o*

lil». 4^4 « ;>«, t* i.mi n.itiyji.

CtAOWlA gUlITTA • DA DOTAçAo-
A* ccit«i4u ccntê 44 ««laint* 4 **.4j* ccnatant* <So ot;*n«’.to

^•car*o* r-Ad vincui«*j« 4*

asi-üijnAi it ía-:a ...t Ka:. ot «.'.«4^ At4..4*i«t 4. fi ji«*a J*
At*‘^^4o Aè*kc« - 43 10*4 034} S^23 iís firy^té*^» «t* Vi9tl4'vr4* •« S*w4« ■ l.}.%t.}},
C*\«tto« Sctvtçc* )• T*t-'«tfe*

4.4«.

4**»^ « ' frt t-4tr «

CUUraULA AAITA • DO rAOAMKUTOT

^ a«t4 «{«toa-i.. S4i4i4:>’.« • •:t .ta«ivAr.'4« Ai n.i^as « 4.:. *

è4ct4d;:>* (.«4» Cofttf*tant«« 4>m cc»o a* }i*p«:*4.?«* do» Ai(«. 141 a 144 Ja 44.1}}/«l; da

••}.4n*.a «a^«4ral Iara ocoriar ac ffata M trrata dia*, contai?» do t-ari^xlo 3« a };rç 1cr«'.* o.

CIAUtUlA AtrtMA • 00« rAAIOd ■ DA VXGÉMCIA:

I. * r.aa*r».* J« iMcio 0« atacas J« **•...l. * )• ..r;4u»So J. ct;*to cra

aSaitaia i'** cordiv*-*» • K4f*?ta»a» Fx*v4»ta« r.a L«4 44.1 )}/jl, «stâa ar.aiac miraXo»

• ••i4o con»idaiaioa da aatlnataia do Contrato:

a • Ir.trioi } Itr4») dia»;

b • Cvnc4u»4>>i 40 4d«<> «>•*#•.

X vjjl-.ia Jj 'ortrat

a>»4r.atjta4 p<.}ando sar Ftetro^ai»,

44.13}/«4« aspociaicanta a* O4*po*4;*a» do Att.
aataifo centirvao.

. r 11 a ' * ::, q\.*

ata lí/oa/í-^zr,

ras r.rpot*»#» * no» tatno» do» Art». 1C5 a I14«

4S?* por tratar*»* a çxm»*r\9 contxata;4o» 3«

-r*íJara1i ta íata ;♦ *it

da L« i

**;a i*'*t^;r»ra

ClAOSCUa OITAVA - DAS ODAXâAÇteS DO OCMTItATAirrV
a * Cfat^ar o pajancnto ralativo a aB*<ra<4a do sarvr^o *r*t4vaan«nta raairtaio. d« arcrio c;ai a»

c*»i«;*.lva* cl4u9ala* do prasarta contrate;

b * vte(<clc4onar ao Contrataov lod.^a ca ^ai(a r.a.a»»atloa para a fra* *aac«>4o do 9afv««o

cor.tratado;

c - V'*)fir*r e frn»r**aí •■tr* -f.altTj*; »r ra-jol a r 1 da»}* encontrada ^j»n«o 4 'Xialioaoa dc
aarTico. aaarcando a nata a^la a ceaiflata f i acal k ra;4o. o q-j# r.Ao aiiM o Centratado da a-ca»

raapcn»ac 4 t kdadaa csr.t 1 at oaia a la^aia;

•i * I a^ (a «ant ar-ta > CvA atr ic.àvl^a d* C.a*tu>i a léB.al aaita .cr.ttatc* cenXe;»*

c*{jka4tra aatabolacidos tva r-oru V4x*'t** c-v palea ta*|*«L-civoa aubatlCatoa. asp«rral»*nta pata
cdcrdanar a» atrvrdaiaa ralacicr^dat a (lacalrcacAo a acoaipanKar a fiacalisar a aoa a«ac-oç4o,

iaapa?*.iva.’»ar.*a, («cciCkda a ccr.tratacâo da tarcarrea pata asatatércta a aocaldte da fiaraliza.Ao

rç« infot^-açía» partinanta» a a**a atrib^oici:;
cpatllilroada 0 wC.;a‘.o ia»ta ^entrato, a» i;»^. s.» Arta. ilS «4 ^caasvat. an

4Í} dd 1^4 U.4J)/il.

eXADSOLA »0«A • DAS OAAIOAÇÓCS DO OOmitAtADO:
a * Eaa.ctai davaiJaodnta d aatwiço dat>.irio r.a càéaaala coi laap. nóarta do i-raaaMa cc^^tratc.

dar.tro i.» r«;f.-r»s farl^^atri» •** 4*al4^4ia • *tat-a I ac i Jc» para c i»-. Ja atiridasc i*la:i-râda
a» cC!acc cor.traiwai. cc« cD»ary4n:ka a:s ftaoa aatipaiadosí
t • aaa(<cr->»aCl44tac*aa F<it Cddea o» ôr.at # cbttga;4aa concatnantas a laqialacèo rra:al, civil«

ttiputatia a trabalbrata. t*n co»o p«t to-daa at daapaaaa a coafrodiaaca ais^didoa* a q.ia4goar
tltwlo, para.'>t« aa^» ícrr.acai.ia» oa taxcaiioa *» raz4o da aaacs«v4w dw ..Ajatc certrataiv;

• Kattar frapest? .-afarilalo a idíras, a ajto falo Ccntrttanta, q-arlo la »»• -;4o dr cT.*iat;,

qja s rapraaanta crtafraiawr.ta aa todea ca aaut atea;
latsrtit a facilitar a fi»ta4iia;Ao do Centratanta davarwao piaatac ca ir.fotn«» a

aiTlaia-raar.tc» aoiicicadoa;

t * rara caapcraaval fdlea danoa caaaadca drrata»«r.ta ao Cortratar.ta cu a tar;a;rc»« darortanta»

da 9 .a rilf» j d:Io ni #»• ..io do cor*r«*'. rJo e«*lutn}? ca r4<;rsrd.o a*** r ♦ *f »t; 1 j d» ía

a fiB.'altra;ts ou o acxa^rartAaBante p«lc ocgâo incazaaaaJo;
f -* K4o casar* tiarafarit eu auocantratar» no todo ou a« parta, o oejato daata inaixuMnto. «an

d

o ccr.r**CiMnta a a davida aaterixa;4o aafraaaa do Cuntraianta;

g * Kar.tar, d.^ranta a vigár.cia do contrate,
•c-da» 4»

ce«iatitll4dada cc» a» cfcrtgs;*a» ats-.^xdaa,

■c"sí;,-*a9 da * qualifica;' ♦■ifJdta no ra*f«-*lro pr-^raaso d* rcr*ra*»:i?

tfunpra tciicitat'';

Isi faia faaaoa cora daficiéncra, para iaaeilitad>
airata, afrattrtanio ae Centratanta oa dorunantea r.aca»»4tkct,

h * Ct^Kfrrr a laaarva da caig;;» praviata

da fravidAncia 5ecial ou para aprandiz, ca« eo*o aa tatarvaa da cargo» praviata» aa outraa

r.crs.sa asfaclficaa, ac Icrgo da tc>da a aaac*>4c do contrate, a tavq-ta q.a aolxcitade falo
- 4 ird:-».»- ^9??*tfit »"ra. c*frta#r»o .^999 r•••rr» <ia carg'*.da*.*ar4 “rrprc*.'ar o

aecrajads» q^a fraanebara* ai rafacidaa varaa;
an c .«^atlti i idada coaa « objato d*»t* contrato, aa drapcaictaa de» Atta. 443 ai - oe

íií da Ui 44.i]}/;i.

CLACStTtA DtCXMt * DA ALTVAAÇAo E SXTIVÇiO;
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Itt* ««Mtato »«t cm • •4«vt4« ^ 11 f t cAt t v*, «r i í «r «r • l««r'• {«:» CcrtrttAR^a

r>ct «retHI) •'itr* •« r«ri*«, ro (•• • • trr.in,^*» |‘f•vt•t•• r.-.t At*f. ii4 • H* •

frii>A|K>«nt» «otlVA^a f.ca «^«ea «•••)<ral t o ccfttaliMilo • •

4 iii, IS.Í.» u Ui It.lJiJil.

»i' . !?l. 54 t4í !« J t»/.'!.

o CofitcataA-? t4t* cfctljialo • ircltat. r-4t «^t«4a con*. r tt 4« u, «ciAtttaL:! »u fufttaaUa

•T'j« •• P:>« t«rTi;ct« 4» #*« o f •■(.'•ct ir» Iiait* ftiaA^ ft» Art. lü« »«»•.> liplop*

Ugai. 4.» valct tniciai at.ialt*at9 Ao c«r>tra*.». aciaaci»o a^i^iaast» axv««3«r o

lleita ai*«t4Uci45. laivs aa aoriastUt :e*;iitar.?ct ta «:£r4? raUtrat} arrr» ct rcrtratar.tat.

•«t »»»;A5,

•l«f*»a» eK.«)ii*ia »•• • 4i»(.'-v ai»^aa 4o» Att».

Nia alit<«.’«i - ii»’»!»!* a j.a »a rafai» © tr-j» 1 *; .*

CUUMOUi MCtm 9*ímtttA ' DO MCUtMOrrO:

ccntiata.t) a ciaarvalaa a» ecnli^-U» Aa a iitrf'laMnanto la» etri-^a;*#»Faacutala a f

|'actua)aa« c» | r<-><*-»|FwntcB a ironiiçfa» (ata tacat«t o aaj oD^aio («io ^«nfraianta uoa-iacatAí*

rcnfriwe ç ca*©, èa A; Art. H?, ja Ui

*» *»»*af 4a aarrlc^i • lar*»- Sa»»!*-»#*' rarariiaart» i». Aarè

(alas paitaa, '|..»anto «aciricAlo o rja^ciaante 4aa aajiAnciaa 4a eaiètar térfiKs. ata I) (qoiftta)
41at da cc«ontcai;t» aartita do Ccr*ata4-. No raao do tar»» dataIU4--> Ja racat^wr-te AafiMtiva,

aata »»iti4o a aiainatwia (alaa (.«rta*. 4(ar.as apca o Oa^^trac 4j (lato 4a t.t>»t'ka.A.> ou viaiot^a.
fl"!# e-oK^prívaa a -laf »aiia"-iaa r •••*4 í *, »A© fx-da»*!» »«*# praf» »*r ajDariar a Vj
(A.»T»*ital djaa, aala» »a raar* »« af-^i^^aia, da*#j iaaafi»» )jat ifír»A->».

f-t

cuumiui DscMA aramn* - om rfiua,.iDAMj:

4 «aciiar.ta ou i> C«At(ata4.. sata ax&iüiai ta*.ivaoat.laj !a.«*ta5a a Mívia r.s*

Aa Ui a *»iA3

tlA a U),
('rato layal do intaiaaiado, (aiaa ir.fta^faa (tavtalaa ho Art.

aplicalaSf ra foi>aa. ccndtífa». ra^raa. (tare* a proraAiiaaftt© » dafiiiidoa nc» Aria.

aivarta*i;ta aptirala a» r i ivai-a»,» • j^la4o »a»»si> diploAA la^al, aa aajjt^ta» ta^i^as: a

infra.Ao a4A mi ali at iva 4a »ar cauaa a iraaarj.Ao (arcial do centtata« A^a/ ti rA: sa k . ét

a ir;.>1,4.; 4a (araliJao# a~aia ^t4«a; t. - n-jlla 4» ah.ia 4» C»!* li»t. vitjil» j - x »'rc>

aplicasa atDia o valct 4o ccr.ttats
■ulta 4» lOi liax p-ci cantol

pet dia 4a attaao Injuttificaío .ra ai»-.;to 4c ct>)»ts 4a

toa-ia o valor do centrate pot -xuai^uar la»centratêi.*»; c

infra,?aa adninittxativa» pravitta» r.o rafaiido Art. d •

r.o JUcito da XdAiniatra^tv ditata a inditata d= t.*ita
»4-',-t', fale (tax? í» 5;iv 4"t». a;l;r»t» a? r»v;cn$av»I faia»

prcvuta» no incivoa II. III. IV, V. VI a VII do cafut do rafarido Art.

]JtttfiCai a irpoalçèo da panalidala itas» dcavai a - 4aclara;A-o 4a i n i dona l da ta para licitar eu
toAoa oa ar.ta» faiatatave».

irpa4;ranto da lititar a centatar
faiarativ- p^a tirar aplicad* a

jf!fr»;*a* a *Pin j »• f ft i 1»

líí, quando p.4c «a

contratai rvo Air.Cito 44 IUr«int»tta;A» ^usiica diiata a indirata oa

ralo ttazo d» clr.ee a-cs.

incivcv viir, IX. r. *? n »ií •*' »rj*

alKiniattativa* praviata» roa incites II,
Juatifiqua* a ivpoaiçJo da (•analidada sait qrava qua a tarçAo lafariia no 5 4*

IStl f - aplicacAo c«*u.ada o» outra» •a^.fas pravittai .'.a Ui U.lll/Àl.

í» e valei 4# wjlta Oi iniupitaci'' iavida nl» fer racolhido r.o piaio 4a 15 dia» a;-!» a c<.«unica;A-)

t*ra aitcwa» li^af»»**» dateontad-» da

acraycide da }ucos ifeiratíllo» da M l5« per cartej ao ?»4s.

aplicada ao ra»p<n*Éval («Ia» infrac*»» ad^mi at r at l va» (rvvi»*»» ►;»

<P> rafartdrt Art. 155, t»-» crar» fvtlav infra:*-»»

111, IV, V, VI a VII do caput Jo rA*»o artiq-' q.,»
do rafarido Art.

prtMira («rrala do ea)a*ante a q^a o
tu.

ae Ccftratado,

Centiatado viar a farar Jut.

quando foi o cato, cetrado jusic ialwr• a .

CtAOaOLA DCCIMÜ nUCXXIÜi • D* OOIMSMçAo riSAMCStU:
Moa rato» 4« avvntuai» atratc» da pajanarto noa ••ra>c* oaata inttt.;rar.to. a datta qm o Cc-ntratao*

nAo tanfia eor.ccriidu da alq-ima forna para e atraso, sara attitida a co(rpan>a;ao finarcaira,

aavióa 3a»4a a data ItAita fiaada pata o paqaiaante ata a data coi latfKjf. Janta ao afativo pajaaarto

:> an.arqci B..;a'6tic» Javid.» 9.4 laiA... 4o atraso no paja.-ar.to >a:Ío .alcula) i ces
LM • an^atqo» »oratatioai H • nunaio sa

Ja pat(a,a.

utiliiai.ao da tafrinta ferawla» tM • M • VP • l, oAla:
4(at «rtra a data pravitta para o pa4a.^rto • a do afativo paqaiaantei VP • valor -Ia paicala a

aar paja; a I - Indica da ct^-ansaçAo financalra, a»»im apurado: I • ITX • lOCj • J<5, •ar>4o TX
ultiAos der* »•••• ou, na aua falta, ue novo irtitea

Na .MpCtat« ii rafatiJ) tr.Jica attatalacids (a:a
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

CADA D>A MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.o 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 16 DE ABRIL DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRACAO: **OLINALDO MARTINS DA SILVA^\

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

A
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de
procedimentos diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.

FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa de Licitação n° DV00019/2024. DOTAÇÃO: Recursos
não Vinculados de Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE □ 10 301 0010

2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Básica □ 10 305 0013 2022

Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde - 3.3.90.39. Outros Serviços de
Terceiros □ Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 15/04/2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT 00063/2024 - 15.04.24 - EVERALDO VIEIRA

DOS SANTOS FILHO - R$ 48.000,00.

O

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: D09E.C7DA.2498.DDC1.E7D9.267A.A3CD.2534. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos
diversos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

0
Recursos não Vinculados de Impostos:
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenção Básica

Outros Serviços de Terceiros

10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de

10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde - 3.3.90.39.

Pessoa Jurídica

Sobrado - PB, 02 de Abril de 2024.

mM
ANA VERONld

Secretaria

SILVA COUTINHO

Q
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer

divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo
contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 27/12/2019
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.854.258/0001-30

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

PORTE

EPPTÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GINECOFETUS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para reaiização de exames complementares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatoriai restrita a consultas

86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)
COMPLEMENTO

SALA 101

NUMERO

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA
446

UFMUNICÍPIO

JOAO PESSOA
BAIRRO/DISTRITO

TORRE PBCEP

58.040-000

TELEFONE

(83) 3224-6929ENDEREÇO ELETRÔNICO

EÜVALDACONTADORA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/12/2019SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIaT
SITUAÇÃO ESPECIAL ********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 15:59:00 (data e hora de Brasília).

Â RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e

uso, clique aqui.

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
CNPJ; 35.854.258/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certífícado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:05 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/04/2024.

Código de controle da certidão; 5DAB.EEC4.7B08.86FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

m

L .
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E RTI D AO

CÓDIGO: 2B58.94E8.14F9.2213 Emitida no dia 06/03/2024 às 15:14:15

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 35.854.258/0001-30

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver locaiizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.m

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA'if

Data: 12/03/2024
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 11:11
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

617.584.530.6112024/038008

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

C.N.P.J./C.P.F.

358S42S8000130

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00446 101

Endereço

AV PRES EPITACIO PESSOA SALA 101;

UFBairro Cidade

JOAO PESSOA

CEP

PB58040000TORRE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a

presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 154379-2

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1'’, da Lei Complementar n® 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
.Certidão emitida gratuitamente em 12/03/2024 11:11:04

1/1
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CAI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

35.854.258/0001-30

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 446 SAU 101 / TORRE / JOAO

PESSOA / PB / 58040-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 25/03/2024 a 23/04/2024

Certificação Número: 2024032508200671957437

Informação obtida em 26/03/2024 12:20:47

P
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDFRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialfVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

Endereço:

35.854.258/0001-30

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 446 SALA 101 / TORRE / JOAO

PESSOA / PB / 58040-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2024a 04/04/2024

Certificação Número: 2024030615105586000752

Informação obtida em 06/03/2024 15:10:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.854.258/0001-30

Certidão n": 15451550/2024

Expedição: 06/03/2024, às 15:16:39
Validade: 02/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que everaldo vieira dos santos pilho (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n“ 35.854.258/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

m

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

m Atestamos para os devidos fins de comprovação íécnrca, que EVERALOO ViEJRA DOS

SANTOS FtlMO CPF 308 425 814-72. representante lega! da empresa EVERAIDO VIEIRA

DOS SANTOS FiLRO CNPJ 35 884.258/0001-30 presta o serviço em atendimento de

G necofcg a aíentíendo os padrões de quaiidade exigido nas especificações desta Secretaria

Sobrado. 19 de março de 2024

m

t

Rua Manoei Sates, 178 - Centro. Sobrado - PB, CEP; 58.342-COO

Fone: (083) 3661-1013, E-mail: sobfddDj?aude@grnaH,com
CNPJ. 01.612.SS3.0001/68
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N® do CPF: 308.425.814-72

Nome: EVERALOO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
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Situação Cadastral: REGULAR

Data da inscrição anterior a 19/11^1990

Digito Verificador 00
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§
O Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba, de acordo com a

resolução vigente, certifica que registrou, em 28/10/2019, no livro n° 20, RQE

n° 6247, folha n° 39, a qualificação do médico,
EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO. CRM n° 4069.
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PRESIDENTE
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EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO c
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de DOPPLER EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, C/)
Pela sua participação ativa no curso
realizado no período de 14 a 16 de Setembro de 2015, com carga horária teórico-prático de 27 horas.

Recife, 16 de Setembro de 2015.
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EVERALDO VIEIRA SANTOS FILHO

Participou do CURSO DE COLPOSCOPIA BÁSICA no XIX Congresso Brasileiro de Patologia do Trato Genital Inferior e

Colposcopia, realizado no dia 02 de novembro de 2016.

Carga horária: 08 horas.

João Pessoa/PB, 05 de novembro de 2016.
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A Reitora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em
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0

CERTIFICADO C
c

Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba CO•i

ü

(/)CONSELHO REGIONAL DE MEDiCINA-PB
E
£0

ü
Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica JZ

inscrito »ob CRM n*

0001154-PB

InteriçAo

12/11/2021

Validade

12/11/2024

CNPJ

35.854.258/(KK31-30

7.

§
T3Razão Social

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

Nome Fantasia

GINECOFETUS
0)
C

c
CEPEndereço

AVENIDA PRESIDENTEEPITÂCíO PESSOA 446 mA 101 -
TORRE

Município

JOâO PESSOA - PB

03
O68040000

cn

Claasificaçio

AMBULATÓRIO (POLialNICA/CENTRO MÊDICO/CENTRO DE
ESPECIALIDADES)

Dl^or Técnico

<K)04069-PB EV€RM.DO VIBRA DOS SANTOS FILHOU

^5^

E^e certífícado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regkinal de Medidria. em

cumprimento ò Lei n® 6.839, de 30/10/1980, e às Restáuções CFM n® 997. de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011. Ressalvada a

ocorrência de aileração nos dados adma. este ceitíficado é válido até 12/11/2024. Este certificado deverá ser afixado em local

visivd 30 público e aco^slvd á flscí^lzaçâo.

JOÂO MODESTO FILHO
PRESIDENTE Joâo Pessoa, 09 de agosto de 2023

L J

c c
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Q)
C
c

Cü
ABPTGIC

Associação Brasileira de Patologia
Trato Genttdl Inferior e Cotposcc^ia (/)

E

O

XIX GüngPBSSO Brasílelpo
de Patologia do Trato Gonital
Inforiop 0 Golposcopia

)e 2 a 5 de Novembro de 2016

Centro de Convenções de João Pessoa "O
0)
c
c

CERTIFICADO O

(/)

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

Participou do XIX Congresso. Brasileiro de Patologia do Trato Genital Inferior-e Golposcopia realizado de-.OZ a 05
de novembro de 2016, nesta capitai.

Carga horária: 20 horas

^oão Pessoa/PB, 05 de novembro de 2016.

Dr.* Amtmília Lir^ Silva de Ededeiros
Prpsklwite d.i ARPTÇiC • CaíjitulO/fealliâ Dr. Jeffersurvtl^ 'Oi^deiroValença

'’modaí®>TRic ^Pyí,r'i
Or,^ Adriana Bittencourt u^mpaner

CooítímiaiJora Cieniittca ria ABPTGIC

« * < a.

c c
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CERTIFICADO $
“DConferido a

<D
C

EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO c

CD
O

CO
Pela sua participação ativa no curso de ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO MÜRFOLÓGICO
1° E 2” TRIMESTRE + RASTREAMENTO, realizado no período de 18 a 22 de Setembro dc 2016,
com carga horária teórico-prático de 50 horas.

Recife, 22 de Setembro de 2016

Dr. Cláudio IC Pires
ProfiKSOT/Oiretor

í>. Orlajido Ncti
Palestrante

c c
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l

I

C6RTIFICRDO

Certificamos que o D.r Everaldo Vieira dos Santos Filho
concluiu o curso de

ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL

ministrado no período de

30 de março a 03 de abril de 1998,

com carga horária de 60 horas.

Ribeirão Preto, 03 de abril de 1998

. LídeAntonio Bailão l RizziDra. Maria ChrisiPro.f Dr

i

DtfíGNOl ’5 ■ CURSOS D€ fíPERfCKOFiMmO € MfíTCmiS DtDáTKCS L TDfl.

Sí'3'i t: lSedcn<.^s&x 679 ■ C£P lAíSO S^O • fVpeiraz Proto - Sôo Roulo

fone (Oió) 6£S-Ó3£S foz ^16) 623-59Í4 - fai Itmn. -t 55-16 623 5924 ■ f-moU: dfognoss^iscs/to.com.br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 13:45:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48444/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000632024
Data da Publicação: 16/04/2024
Data da Assinatura: 15/04/2024
Data Final do Contrato: 15/04/2025
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa especialidade, para prestação de serviços de procedimentos diversos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde
Contratado (Nome): EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
Contratado (CNPJ): 35.854.258/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d09ec7da2498ddc1e7d9267aa3cd2534

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 86a9cb65de41968cd24d021cc810a961

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 08104925cf5381c73166dc0b37829472

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1bb67bf350ea039e6101d6de930edc23

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 4AEE.0E5E.5AC6.B11D.2E97.5E6F.DCD9.D22F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

48443/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/04/2024 às 13:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 48444/24 ao Documento 48443/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 48443/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 20 1bb67bf350ea039e6101d6de930edc23

Comprovante de publicidade 21 d09ec7da2498ddc1e7d9267aa3cd2534

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 22 08104925cf5381c73166dc0b37829472

Comprovantes de regularidade da contratada 23 - 53 86a9cb65de41968cd24d021cc810a961

RECIBO PROTOCOLO 54 4aee0e5e5ac6b11d2e975e6fdcd9d22f

João Pessoa, 24 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/04/2024 20:35. Validação: 89BE.178D.8213.BA95.CF86.BB50.4B7C.DB4E. 
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